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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
 

PORTARIA Nº 009/2022 SEPT, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

  

A Diretora do Setor de Educação Profissional e Tecnológica da
Universidade Federal do Paraná, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, através da Portaria 600R, publicada em
18/11/2018e o que diz o Ar�go 37 do Regimento Geral da
Universidade Federal do Paraná,

 

                                                                                                                                                 RESOLVE:

Em cumprimento aos ar�gos 7o e 30º da Resolução 32/2019 Coplad, a Direção Setorial, em AD REFERENDUM
do Conselho Setorial,                                                                                                                                              

RESOLVE:

I - Designar os membros abaixo para compor a Comissão Eleitoral que dirigirá os procedimentos de consulta à
comunidade Setorial para eleição de Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) do Curso Superior de Tecnologia em
Luteria,  Curso Superior de Tecnologia em Produção Cênica e para �tular da Representação da Carreira do Magistério
Superior no Conselho Setorial.

 

Luci Regina Panka Archegas (SIAPE 2211390) – Presidente;

Marion do Rocio Foerster - (SIAPE 2489115) – Membro;

Pricila Aparecida Gri�em da Silva Lindolm - (SIAPE 1910597) - Membro;

 Isabela Lísis Barbosa Marques - (GRR20204565) - Membro;

 Kimberly Amanda Santos - (GRR20184507) - Suplente.

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

 
 

Prof. Dra. Flávia Lúcia Bazan Bespalhok

Diretora do SEPT/UFPR

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA LUCIA BAZAN BESPALHOK, DIRETOR(A) DO SETOR DE
EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA, em 17/02/2022, às 17:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 4268625 e o código CRC
F463D0CD.
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